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CÂMARA. MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO Nº 067 de 07 de Novembro 2017 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso de suas atribuições, 

especialmente o art. 38, IV da Lei Orgânica Municipal e o art. 88, § 4°, "a", do 

Regimento Interno da Câmara Municipal PROMUL(;A: 

r 

"Concede 
Educacional 

Medalha do Mérito 
Professora Marli de 

Oliveira Nascimento." 

Art. 1º. Fica conçcdido a Medalha do Mérito ·Educacional 
Professora Marli de Oliveira Nascimento ao Sr. José Eustáquio 
Geovanini, pelos rcl vant'es sc1Tiço,' prcstadqs à Educaçà9 no Município. 

Art. 2º. l ~sta Resolução cnt;rará cm vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Vereado 
Presidente da Câmara M 

.• - __,..._.._. __ .._.J..- ...... ~ 1 • ........_ 

RETIRADO Uai ,.._}_I__.._ 
' 

Càmara Mamrip&l•S.-~..- ,. · · 
AFlXAOO EM O'jJ.lLi a: 

1
. , ~Seto de . ~~' J 
!....------------~ · --~~~~-.-·-' 
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